
Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    51 

 

 

21  REPERCUSSÕES DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA 

CONCORRÊNCIA 

 

REPERCUSSIONS OF ARTIFICIAL INTELLIGENCE ON 

COMPETITION 

Giovanna de Amorim Freitas1 

 

Palavras-chave: Inteligência Artificial; Direito Concorrencial; livre iniciativa; livre 

concorrência. 

 

Este resumo refere-se ao Projeto de Pesquisa desenvolvido na Faculdade de Direito da 

Universidade Federal de Juiz de Fora pela graduanda Giovanna de Amorim Freitas, sob a 

orientação da Prof.ª Caroline da Rosa Pinheiro, cujo objeto de análise foram as repercussões do 

uso de sistemas de Inteligência Artificial na Concorrência e possíveis reflexos no Direito 

Antitruste. Trata-se de pesquisa introdutória ao exame do tema trabalhado pela Graduanda no 

seu Trabalho de Conclusão de Curso, que restringe o escopo para abarcar precisamente os 

mercados digitais. 

Estudos desenvolvidos na área da Inteligência Artificial e, consequentemente, sistemas 

artificiais capazes de simular a cognição humana e até superá-la (GABRIEL, 2022), são objeto 

de interesse de diversos setores da sociedade, sobretudo dos agentes econômicos privados, que 

investem consideravelmente na aquisição e aprimoramento dessas tecnologias, com o propósito 

de conferir maior assertividade ao exercício da atividade empresarial (LIMA, 2017). 

Estimar demandas, prever choques endógenos ou exógenos e avaliar riscos são 

processos já realizados com o aparato de sistemas de Inteligência Artificial (OECD, 2017), que 

operam como catalisadores da qualidade do ato de decisão feito por um player (LIMA, 2017). 

O saldo final é a soma de maiores investimentos em inovação tecnológica, vantagens reais para 

o consumidor e diferenciação competitiva sem precedentes (OECD, 2017). 

Como consequência, observa-se uma mudança no cenário competitivo, tanto em 

aspectos positivos quanto negativos (ATHAYDE; GUIMARÃES, 2019). Não obstante os 

inequívocos benefícios, o emprego de sistemas de Inteligência Artificial no exercício da 

atividade empresarial suscita preocupações quanto à livre concorrência (GAO-GOV, 2018), 

precisamente no exame de potenciais comportamentos anticompetitivos alheios ao escopo 

normativo antitruste (ATHAYDE; GUIMARÃES, 2019).  

A partir do exame dessa conjuntura, desenvolveu-se uma contextualização acerca do 

uso dos sistemas de Inteligência Artificial no âmbito da atividade empresarial e suas 

repercussões no Direito da Concorrência, notadamente em relação às diretrizes das normas 

constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, na tentativa de responder ao seguinte 

questionamento: como o uso dos sistemas de Inteligência Artificial na atividade empresarial 

repercute no Direito da Concorrência? 

 

Metodologia 

                                                 
1 Graduanda da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). Pesquisadora do Grupo de 

Pesquisa Empresa, Desenvolvimento e Responsabilidade (EDResp), da Faculdade de Direito da UFJF.  
 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    52 

 

 

Valeu-se da metodologia dialética com viés crítico, para consecução da revisão 

bibliográfica, a partir da qual foram analisados diversos materiais teóricos nacionais e 

internacionais, dado o caráter transnacional que cerca o tema proposto.  

 

Resultados 

 

Como resultado, constatou-se que os sistemas de Inteligência Artificial aplicados às 

atividades empresariais acomodam tanto valores da livre iniciativa, quanto da livre 

concorrência, ambos colorários do Direito Antitruste (FRAZÃO, 2017). Se por um lado essas 

aplicações são instrumentos fundamentais para o desenvolvimento econômico atual, por outro 

alteram substancialmente a realidade da lógica antitruste,  razão pela qual é urgente a 

compreensão e o aprofundamento sobre o assunto, um relevante desafio jurídico a ser 

enfrentado neste século (SAAD-DINIZ; DOMINGUES, 2019). 
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